
IBG{-
lNsrrTuTô rras[Eno

O' GI§TÀO COMPAXT'LHADÂ

EXTRATO DE CONTRATO

coNTRATO No 059/2022

Elaborado por Di Rezende Advocacia Págin a 7

OBJETO

FUNDAMENTO Contrato de Gestão no 412022 - SES/GO

UGÊNCIA

VALOR

MENSAL

ESTIMADO RS 6.000,00 (seis mil reais).

coNTRATADO(A) PRIME CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL

LTDA.

T|PO DE CONTRATAçÃO Regular.

PoliclÍnica Regional - São Luís de Montes Belos.

Rua João de Abreu, No 192,Od. F8, Lt. 49 E, EdifÍcio Aton gusiness Style, sala 77- A, Setor oeste, Goiânia, Goiás, Cep: 74120-110

Prestação de serviços de Diretoria de Planejamento.

0 1 I 09 12022 a 01 I 09 12023.

UNIDADE GERIDA
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coNTRATO No 059/2022

CoNTRATO DE PRESTAÇÂO DE SERVTçOS
QUE ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO
BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA
- IBGC, E A EMPRESA PRIME CONSULTORIA
E GESTAO EMPRESARIAL LTDA.

Pelo presente lnstrumento, de um lado,

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHADA - IBGC, sociedade civil
sem fins lucrativos, com personaÍidade jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob
o no 21.236.845/0005-84, qualiÍicada como Organização Social pelo Decreto Estadual
no 9.553/í9, com filial estabelecida na Rua Apore, Qd. 16, Lt. 1A, Setor Bela Vista, São
Luís de Montes Belos /GO, CEP 76.100-000, neste ato representado na forma de seu
estatuto social, doravante denominada apenas como CONTRATANTE;

de outro lado PRIME CONSULTORIA E GESTAO EMPRESARIAL LTDA., pessoa
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/lVlF sob o no 46.522.0721000í -08, com sede
na Avenida Brasil,902, Qd. A, Lt.37, Centro, Ceres/GO, Fone (62) 3307-4207, neste
ato representada por Joab da Silva Souza, inscrito no CPF/MF sob o no 047.103.431-
28, doravante denominada apenas como CONTRATADA.

De comum acordo e pautadas pela boa-fé contratual insculpida no aÍ1. 422 do Código
Civil, as partes acima qualiÍicadas firmam o presente contrato de prestação de serviços,
mediante as seguintes cláusulas e condiçôes:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de Diretoria de
Planejamento, a serem executados no âmbito da Policlínica Regional - São Luís de
Montes Belos.

1.1. São partes integrantes do presente contrato, independentemente de
transcrição, os autos do processo seletivo, a proposta comercial da
CONTRATADA, e outros eventualmente relacionados, chamados doravante
como ANEXOS.

CLÁUSULA SEGUNDA _ DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2. O presente contrato tem como fundamento o Contrato dê Gestão no 412022 -
SES/GO, celebrado entre a SES e o IBGC, para o gerenciamento, a operacionalização
e a execução das ações e serviços de saúde da Policlínica Regional - São Luís de
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cuÁusuln teRcEtRA - DAS oBRtcAçÕES Do coNTRATANTE

3. São obrigações do CONTRATANTE:

3.í. Retribuir a CONTRATADA pelos serviços prestados com prestações
pecuniárias em parcelas mensais a serem liquidadas em até 30 (trinta) dias
de cada mês subsequente à sua realização, mediante o aceite do relatório
de atividades executadas e da nota fiscal competente pelo fiscal do contrato;

3.2. Promover as facilidades necessárias para o livre acesso dos
profissionais da CONTRATADA às instalações onde atuarão, desde que
devidamente identificados;

3,3. Notificar a CONTRATADA, por escríto, sobre qualquer irregularidade
verificada na execução dos serviços;

3.4. Orientar a CONTRATADA, por escrito, a respeito de qualquer alteração
nas normas internas, técnicas ou administrativas, que possam ter reflexo no
relacionamento;

3.5. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela
CONTRATADA, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua
proposta;

3.6. Fiscalizar a execução do presente contrato conforme as normas
atinentes ao objeto contratado;

3.7. Assegurar os equipamentos e insumos necessários para a execução do
presente contrato, propiciando atendimento célere e eficiente das áreas de
apoio, logística e limpeza do ambiente;

3.8. Abster-se de emanar qualquer ordem direta a funcionário da
CONTRATADA, devendo dirigir-se exclusivamente aos supervisores,
encarregados e gestores desta a fim de fazer cumprir qualquer exigência.

CLÁUSULA QUARTA _ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

4. lndependentemente das demais obrigações estabelecidas na legislação vigente
aplicável à natureza e ao objeto do contrato, são obrigações da CONTRATADA:

4.1. Utilizar as melhores técnicas e práticas disponíveis para a execução do
serviço especializado ldentificado na Cláusula Primeira, submetendo-se,
ainda, às normas e regimentos da unidade hospitalar e demais normas do
seu of ício, inclusive éticas;

4.2. Atender fiel e diligentemente os interesses do CONTRATANTE,
agendando reuniões ou participando das agendadas com e/ou pelo mesmo,
sempre que houver necessidade;

ú
Elaborado por Di Rezende Advocacia

Montes Belos, respeitados os princípios constitucionais da legalidade, da moralidade,
da publicidade e da eficiência.
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4.3. Comunicar prontamente, por escrito, ao CONTRATANTE sobre a
existência de problemas que possam interÍerir no andamento dos serviços
contratados;

4.4. Permitir e facilitar a inspeção dos serviços, prestando todas as
informações e apresentando todos os documentos que lhe forem solicitados;

4.5. Disponibilizar pessoal especializado e devidamente registrado no órgão
de classe compelente, se necessário, que deverão realizar os serviços
objeto deste contrato de acordo com as normas de higiene, regulaçáo e

éticas existentes;

4.6. Apresentar a listagem completa com nome e identificação funcional de
todos os envolvidos na prestação dos serviços objeto deste contrato,
devendo informar imediatamente qualquer alteração nesta listagem;

4.7. A CONTRATADA será, a qualquer tempo, a única responsável por

encargos sociais, trabalhistas e previdenciários, seguro de acidente de
trabalho, encargos fiscais ou qualquer outro encargo fiscal, tributário,
previdenciário ou trabalhista, advindos da consecução do objeto deste
contrato, motivo pelo qual o CONTRATANTE não responde, solidária ou

subsidiariamente por quaisquer obrigações trabalhistas, previdenciárias e

fiscais da CONTRATADA;

4.8. Assumir a responsabilidade técnica perante os órgãos federais,
estaduais e municipais, inclusive perante a vigilância sanitária;

4.9. Remeter imediatamente ao CONTRATANTE as intimações e as

notificações, administrativas e/ou judiciais que sejam do interesse deste,

com o concomilante encaminhamento das informações, dos dados e

documentos necessários para a defesa, em juízo ou Íora dele, sob pena de

responsabilidade administrativa, civil e criminal daquele que deixar de fazê-

lo ou se o Íizer Íora do Prazo;

4.10. Encaminhar ao CONTRATANTE os requerimentos e/ou notiÍicações

extrajudiciais que versem sobre fatos relacionados à unidade pública sob

seu gerenciamento, independentemente da data de sua ocorrência' sempre
que ieceber por engano (ou não) qualquer expediente dessa natureza, sob
pena de responsabilização por perdas e danos;

4.í1. Organizar e alocar seus prestadores de serviço de forma condizente

com o iluxo de atendimento e com a demanda pelos serviços ora

contÍatados;

4.12. Garantir que todas as atribuiçôes e responsabilidades profissionais

estejam formalmente designadas, descritas, divulgadas e compreendidas
pelos envolvidos nas atividades de gerenciamento;

4,13. lnstituir mecanismos de mensuração da produtividade da equipe

executora do contrato, gerando relatórios e prestando informaçÔes;

4.14. Substituir a qualquer tempo empregado ou preposto seu que não esteja

agindo com urbanidade e cortesia, ou que coloque em risco a saúde do

ambiente organizacional;

@
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4.'15. Cumprir todas as normas de segurança e medicina do trabalho
atinentes à sua área de atuação;

4.16. Submeter-se à fiscalização do CONTRATANTE, ou por qualquer órgão
fiscalizador quanto ao objeto deste contrato;

4.17. F aze. com que os seus colaboradores e prepostos, responsáveis pela
prestação dos serviços, estejam devidamente uniformizados e portando

crachá de identificação para acesso às dependências da unidade hospitalar,

devendo este ser fornecido pela CONTRATADA;

4.18. lndenizar todo e qualquer dano que possa advir, direta ou

indiretamente, ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente da prestação

de serviços, respondendo por si, seus sócios e sucessores;

4.19. Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais causados por

seus empregados, nas dependências do CONTRATANTE;

4.20. Manter quadro de pessoal suficiente para o atendimento da prestâção

de serviços, conforme previsto no presente instrumento, sem interrupção,

seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, falta ao serviço ou

Oemiôsao de empregados, que não terão, em hipótese alguma, qualquer

relação de emprego com o CONTRATANTE, sendo de exclusiva

responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e

obrigações sociais, trabalhistas e fiscais;

4.21. Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente

contrato, sem prévia e expressa anuência do CONTRATANTE;

4.22. Garantir absoluto sigilo sobre todos os processos, informações e

quaisquer dados disponibili2ados pelo CONTRATANTE, para a execução do

obieto' deste contrato, sob pena de responsabilizar-se civil' penal e

administrativamente, pela divulgação indevida das informações'

4.23.AtUarnopresentecontratoemconformidadecomaLegislaçãovigelte
pertinente à iroteção de Dados Pessoais e as determinaçóes de órgãos

reguladores/fiscalijadores sobre a matéria, bem como a Lei 13.709/201 I,
alãm das demais normas e políticas de proteçáo de dados'

4.24. Qualquer violação de segurança no âmbito da responsabilidade e

desempenho das atividades da CONTRATADA' bem como suspeita de

vioiaçab relativa à proteção de Dados pessoais, deverá ser NOTIFICADo

em até 2q (vinte e quatro) horas ao GONTRAÍANTE'

4.25. A CONTRATAOA deverá reparar, corrigir, remover, refazer ou

substituir às suas expensas, no total ou em parte, os serviços prestados em

que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da sua

execução, caso contrário os mesmos poderão ser glosados;

4.26.Promoveroalinhamentodaspolíticaseprocessos,auxiliandona
estruturação dos fluxos dos setores de Prestação de Contas, Compras'

Controle lnterno e Contratos e Licitações;

'g-
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4.27. Realizar levantamento e análise das informações no que diz respeito
aos aspectos econômicos e financeiros, contribuindo na elaboração de
planos de açáo visando o alcance dos objetivos da lnstituição;

4.28. Conduzir planos de ações estratégicas, com análise de indicadores;

4.29. Sistematizar e analisar dados e informaçóes para a elaboração de
estudos comparados sobre os novos negócios;

4.30. Desenvolver propostas de políticas estratégicas destinadas ao

desenvolvimento dos colaboradores e a sustentabilidade da lnstituição frente

ao mercado;

4.31. Realizar o levantamento e organizaçâo dos pontos fortes, fracos,

eficácia operacional e oportunidades de melhoria;

4.32. Avaliar o desempenho organizacional e desenvolver metas por meio

da implementação de processos que melhorem a eficácia organizacional;

4.33. Alinhar as metas e a alocação de processos e recursos orçamentários

e humano com as estratégias organizacionais, realizando estudo de

Benchmarking, de acordo com as tendências de mercado;

4.34. Criar planos de negócios para as subsidiar a lnstituição;

4.35. Atuar junto ao corpo diretivo estratégias com vistas a aperfeiçoar a

missão da instituição e desenvolver objetivos estratégicos de negócios a

curto e longo prazo;

4.36. Buscar oportunidades de parcerias com Íornecedores externos e
outras organizações;

4.37. Promover o acompanhamento da execução das atividades do Setor de

PrestaÇão de Contas no que se refere à:

i. Transmissão diária da Prestação de Contas através do SIPEF,
garantindo o cumprimento da cláusula do contrato de gestão;

ii. Éncaminhamento do Arquivo Mensal da Prestação de Contas via

sistema SIPEF;
iii. Treinamento e capacitação dos analistas do selor;

iv. Acompanhamento das respostas aos apontamentos da Prestação

vi.
vii.
viii.

ix.

de Contas;
Auxílio na elaboração da Prêstação de Contas Anual;
Promoçáo de reunião de resultados mensal, com os analistas;

Participação em reuniões junto à SES-GO;
Subsidiai as Diretorias com informações para tomada de decisão;

lmplementar as diretrizes e procedimentos operacionais padrão,

visando a qualidade do serviço prestado;
Acompanhamento do envio da mídia digital com o arquivo mensal

da prestação de contas à SES-GO;
Solicitação das ordens de pagamentos à SES-GO;
Elaboração dos indicadores do setor;

xl
x

x

4.38. Promover o acompanhamento da execução das atividades do Setor de

Controle lnterno no que se refere à:
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Treinamento e capacitação aos analistas do setor;
Auditoria dos processos de pagamentos;
Acompanhamento do recebimento das notas fiscais;
SubsÍdio às Diretorias com informações para tomada de decisão;
Promoção de reunião mensal de resultados com os analistas;
Elaboração de indicadores do setor;
lmplementação de diretrizes e procedimentos operacionais
padrão, visando a melhoria contÍnua dos serviços prestados;

4.39. Promover o acompanhamento da execução das atividades do Setor de

Compras no que se reÍere à:

i. Gestão de suprimentos, analisando o abastecimento dê materiais,
medicamentos e serviços das unidades administradas, de forma

a se evilar o desabastecimento;
ii. Acompanhamento da variação de consumo;
iii. Garantia do funcionamento eÍiciente do setor, providenciando

todas as ferramentas e recursos necessários para que o

IBG'tt

desempenho das funçóes seja a mais adequad a e eÍicaz possível;

Acompanhamento das negociações que envolvem valores de
grande monta, em busca dos melhores preços, prazos de entrega

e condições de pagamento;
Gerenciamento dos estoques das unidades;
Busca contínua por melhores serviços e produtos ao menor custo;

Garantia das melhores condições de compra, sem abrir mão da
qualidade;
Manutenção dos estoques atualizados;
Elaboraçáo de plano de contingência para itens considerados

t.

ii.
iii.
iv.

vi.
vii.

v .

viii
ix

críticos;
x. Auxílio na busca de soluções que facilitem o armazenamento dos

dados e informações processadas pelo setor visando otimizar p

ciclo de compras;
xi. Controle do orçamento;

4.40. Promover o acompanhamento da execução das atividades do Setor de

Contratos e Licitaçóes no que se refere à:

i. Suprimento das necessidades de contratação de serviços

terceirizados Pela instituição;
ii. Articulação com as unidades a fim de adequar os editais à

realidade de cada uma;
iii. Análise dos processos de contratação para que estejam de

acordo com a dotação orçamentária do lnslituto;

iv. Deliberação de atos administrativos e padronização de

procedimentos;
v. Àcompanhamento da execução dos processos de contratação;

4.41. Cumprir todas as demais obrigações e especificações técnicas

necessárias à execuçáo contratual e/ou descritas na proposta comercial da

CONTRATAOA.
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CLÁUSULA QUINTA_ DAS CONDIçÔES DE EXECUÇÃO

5. A prestação dos serviços objeto deste contrato será realizada em favor da Policlínica
Regional - São Luís de Montes Belos, indicado na Cláusula Primeira deste contrato'
sem nenhum custo adicional e deverão atender a todos os requisitos dos ANEXOS
deste instrumênto.

5.1. A CONTRATADA manterá equipe técnica especializada para a
prestação dos serviços contratados, todos devidamente inscritos no

Conselho Profissional competente, em quantidade suficiente para a

execução das atividades objeto do contrato de forma eficiente, eÍicaz e
efetiva, devendo Íazer, ainda, com que seus colaboradores, sócios e
prepostos cumpram a carga horária estabelecida em lei' para atuação do
proÍissional, ficando proibido o excesso de jornada de trabalho

5.2. A CONTRATADA se responsabilizará por todos os encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, da inÍortunÍstica do trabalho, fiscais,

comerciais, médicos e os decorrentes de controle médico de saúde

ocupacionaldeseusfuncionários,sócioseprepostos,utilizados-paraa
consecuçãodoobjetodestaavençaeoutrosresultantesdaexecuçãodeste
contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria.

5.3'ACoNTRATADAdeverágarantiracontínua'integraleininterrupta
prestaçãodoserviço,independentedeférias'faltasaoserviço,feriados'
finaisdesemana,grevesdequalquernaturezaouespécie,obrigando-seao
cumprimentoincondicionaldonúmerodeprofissionaisparaatendimentodo
objeio e demais cláusulas do contrato sob as penas da lei'

5.4. A CONTRATADA deverá assumir a responsabilidade integral e

exclusiva pelos serviços contratados, bem como, responder por todas as

atividades decorrentei da prestação de serviços aqui CONTRATADA'

5.5.ACONTRATADAdeverámanter-se,duranteaexecuçãodocontrato'
em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, bem como com

todasaScondiçõesdehabilitaçãoequalificaçãoapresentadasnaproposta
comercial.

5.6. Os serviços ora contratados serão prestados diretamente . 
por

profissionais dá CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira

responsabilidade.

S.T.ACoNTRATADAdeveráenviarmensalmente,atéo5o(quinto)diaútil
do mês subsequente à respectiva execução: a Nota Fiscal competente e o

relatóriodeatividadesexecutadas,queevidencieclaramenteaexecução
dos serviços contratados.

5.8'oCoNTRATANTEsereservaaodireitodeexigiraapresentaçãopréVia
dosdocumentosdehabilitaçãoequalificaçãodosprofissionaisque
executarão os serviços em nome da CONTRATADA, com poder de veto'

devidamentefundamentado,oquedeveráserfeitopelaCONTRATADAem
até 48h após o recebimento da solicitação.

5.9. A inexecução total ou parcial dos compromissos assumidos pela

CONTRATADA ou quaisquer outras ações ou omissões que impliquem em



IBG'l,'
IíSTÍÍUTO AiASILÍNO

oE ca§rÀo coMr^xTrtr{ÂDÂ

descumprimento do ajustado, sujeitará a mesma às penalidades previstas
neste contrato.

5.10. Fica vedado à CONTRATADA fazer o uso em material de divulgação
de seus serviços ou outros meios correlatos, da imagem e do nome do
CONTRATANTE bem como do Estado de Goiás ou da Secretaria de Estado
da Saúde, sem que haja previa e expressa autorizaÇão para tal finalidade.

5.11. A prestação de serviços aqui contratados poderá ser executada pela

matriz e/ou filiais da CONTRATADA, desde que expressamente informado,

e desde que estejam regulares com as obrigaçôes fiscais e trabalhistas.

5.12. A prestação dos serviços ora contratados não implica em vínculo

empregatício, nem exclusividade de colaboração entre as partes.

5.13. É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a

utilização de pessoal para execução do objeto deste contrato, incluídos os

encargos trabalhistas, previdenciários, sociais' fiscais e comerciais

resultãntes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações, em nenhuma

hipótese, poderão ser transferidos para o GONTRATANTE'

5.14. A CONTRAT ADA se DECLARA ciente da supremacia do interesse

público e das suas implicações axiológicas, ao que, assinando o presente

contrato, maniÍesta total concordância em favor da sua incidência na

presente avença, notadamente quanto à sua observância em favor do

bolfnnferufE, enquanto entidade parceira do Estado de Goiás na

execuçáo da política pública da saúde por ele traçada.

cLÁusuLA sExrA - DA FISCALIZAÇÃO

6. Os serviços serão fiscalizados em sua execução, relativamente ao cumprimento das

normas técnicas, padrão de execuçáo e normas de procedimentos' inclusive

administrativos, aos quais se submetem a CONTRATADA e seus prepostos'

iul"iianOo-se, a CONiRATADA, no caso de eventual infração, às penalidades

esiabelecidas neste contrato e na legislação vigente.

6.1. Os pagamentos em favor da CONTRATADA estarão aptos para

processameirto e quitação somente após a fiscalização de que tala.o caput

edesdequeofiscaldocontratoatesteaefetivaprestaçãodosserviços.

6.2. A fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a

responsabilidadó oa CoufnafADA por eventuais danos causados ao

CONTRATANTE ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão, culposa ou

dolosa, de quaisquer de seus empregados, prepostos ou cooperados'

6.3. A fiscalização do GONTRATANTE se fará exclusivamente sobre o

cumprimênto doi serviços contratados, preservando a autonomia técnica da

CONTRATADA sobre os mesmos.
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8. O pagamento
CONTRATANTE E

pelos serviços prestados será efe
m até 30 (trinta) dias de cada mês sub

tuado mensalmente Pelo
sequente à sua realização,

mediante o aceite do relatório de atividades executadas e da nota Íiscal competente
pelo fiscal do contrato.

8.í. O pagamento mencionado no caput será realizado através de crédito

bancário, na conta indicada pela CONTRATADA na nota fiscal enviada à

CONTRATANTE, desde que de titularidade da CONTRATADA.

8.2. Sob pena da multa prevista na Cláusula Décima Terceira deste contrato,

à CONTRATADA é taxativamente vedada a emissão de boletos, duplicatas

ou outros títulos de crédito em face do CONTRATANTE, sem a expressa

solicitação e/ou permissão desta, sendo a transÍerência bancária o único

meio para quitação de débitos decorrentes da avença.

8.3. O CONTRATANTE promoverá a retenção de todos os tributos ou

contribuições sociais devidas em relação à prestação dos serviços objeto

deste coÁtrato, quando a retenção for determinada pela legislação tributária

vigente.

8.4. É condição indispensável para que os pagamentos ocorram no prazo

estipulado qúe os documentos hábeis apresentados para recebimento não

se encontrem com incorreções. Caso haja alguma incorreção' o pagamento

só será realizado após estas estarem devidamente sanadas, respeitado o

fluxo interno de pagamentos do CONTRATANTE.

8.5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto

pendente de liquidãção qualquer obrigação Íinanceira que eventualmente

ihe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, ficando

o CONTRATANTE expressamente autorizado a reter pagamentos ou

efetuar descontos nos valores devidos à CONTRATADA.

8.6. Existindo valores remanescentes correspondentes a revisões de glosas

e ou correções, os mesmos poderão ser eÍetuados no mês seguinte a sua

apuração.
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CLÁUSULA SÉTIMA _ DO VALOR CONTRATUAL

7. O valor mensal pactuado para a realizaçào dos serviços previstos neste instrumento
éde@.

7.1. O valor contratado inclui todos os custos e despesas necessários ao
cumprimento integral do objeto, tais como: custos diretos e indiretos, tributos
incidentes, taxa de administração, materiais, serviços, encargos sociais e
trabalhistas, seguros, frête, embalagens, lucro e outros. Poderá ocorrer o

reembolso à CONTRATADA pelos gastos extraordinários realizados,
necessárias ao cumprimento do objeto contratual, tais como passagens,

estadias, e demais despesas, desde que previamente autorizados pelo

CONTRATANTE.
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8.7. A CONTRATADA deverá encaminhar junto com a nota fiscal e com o
relatório de prestação de serviços:

l) A cada pagamento:

a) documentos que comprovem a sua regularidade fiscal concernente
aos tributos federais, por meio de Certidão Negativa de Débitos Conjunta
emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - SRFB e
Procuradoria - Geral da Fazenda Nacional - PGFN;

b) documentos que comprovem a regularidade perante a Fazenda
Estaduat do Estado de Goiás e da Fazenda Estadual de sua sede ou na

unidade filial prestadora dos serviços, quando sediada em outra Unidade

Federativa, o que deverá ser feito por meio de apresentação de Certidão

Negativa de Débitos Estaduais;

c) documentos que comprovem a regularidade junto à Fazenda

úunicipal de onde estiver situada a sede da CONTRATADA e/ou a sua

unidade filial prestadora dos serviços, que deverá ser feila por meio de

Certidão Negativa de Débitos Municipais;

d) documentos que comprovem a regularidade peÍante a Seguridade

Sãcial, conforme dispõe o art. 195, 8 3o, da Constituição Federal, sob

pena de rescisão contratual; e ao Fundo de Garantia por Tempo de

berviço _ FGTS, relativa ao cumprimento dos encargos sociais instituídos

por Lei;

e) Certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT;

f) Declaraçáo de Náo Retenção do INSS;

g) Relatório de Atividades executadas compreendendo o período de

iáturamento da Nota Fiscal e a escala de trabalho realizada'

ll) Sempre que solicitado:

a) cumprimento das obrigações contidas em acordos, convenções ou

díssídios coletivos de trabalho, caso existente para o ofício;

b) cumprimento das demais obrigações estabelecidas na Consolidação

Oâs Leis do Trabalho - CLT em relação aos empregados vinculados ao

contrato.

8.8. A CONTRATADA deverá fazer constar na Nota Fiscal: "a descrição e

período dos serviços prestados, número do contrato de prestação de

serviçoscelebradoentreoCONTRATANTEeaCONTRATADA,NÚmerodo
Contiato de Gestão da SES/GO e os dados bancários para pagamento"'

8.9. O relatório de prestação de serviços que deverá ser obrigatoriamente

enviadopelaCONTRATADAmensalmente,evidenciaráclaramentea
execução contratual, sob pena de náo aceitação e glosas'

Elaborado por Di Rezende Advocacia Página 11 de 17

Rua João de Abreu, No 192,0d. F8, Lt. 49 E, EdifÍcio Aton Business style, sala 77- A, §etor oeste, Goiânia' Goiás, cep: 74120-110



IBG{,n
lrlsÍÍuÍO it^Sll-allo

DE GESÍÀOCOM'ANTllHADÂ

cr-Áusuul oÉctrua - ol vtcÊncta
.to. o presente contrato terá vigência de 12 (doze) meses, com início em 011o912022 e

término em 01109t2023, podendo ser prorrogado, a critério do CONTRATANTE, até o

limite estabelecido no seu Regulamento de Compras.

10,1 . A vigência deste contrato é vinculada à vigência do Contrato de Gestão

no 412022 - SES/GO, deste modo, a extinção de um opera, imediatamente,
a extinção do outro, podendo ocorrer a qualquer tempo, nesse caso'
tornando-se inexigível a continuidade do contrato. Na falta do cumprimento
da totalidade do objeto aqui contratado, não resistirá nenhum Ônus para as
partes, à exceçáo de saldo residual dos serviços já prestados.

10.2. As prorrogações deverão ser previamente ajustadas por meio de termo
aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÕES

11. Este instrumento poderá ser alterado, mediante acordo entre as partes, ou na

ocorrência de fatos supervenientes e alheios à vontade das partes devidamente

comprovados, sempre por meio de Termo Aditivo.

11 .1. Acréscimos e supressões poderão ocorrer de comum acordo entre as
partes, obedecido o regulamento de compras e deverão ser precedidos de

termo aditivo.

í 1.2. Os valores unitários sáo fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze)

meses, podendo ser reajustado em caso de prorrogação conlratual ou

mediante acordo prévio entre as partes, com base no índice de IPCA (lndice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo) ou outro que vier substituí-lo.
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CLÁUSULA NONA _ DAS GLOSAS

9. O CONTRATANTE poderá efetuar retençôes ou glosas do pagamento de qualquer
documento de cobrança, no todo ou em parte, nos seguintes casos:

a) execução parcial, defeituosa ou insatisfatória dos serviços que resulte
no aproveitamento de apenas parte do trabalho.

b) inexecução total ou execução defeituosa ou insatisfatória dos serviços
que resulte na perda total do trabalho.

c) não utilização de materiais e recursos humanos exigidos para a

execução do serviço, ou utilização em qualidade ou quantidade inferior
à demandada.

d) descumprimento de obrigação relacionada ao objeto do ajuste que
possa ensejar a responsabilização solidária ou subsidiária do

CONTRATANTE, independente da sua natureza.

9.1. O desconto correspondente às glosas será efetuado até o mês seguinte
à sua apuração.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

í2. O presente contrato terá termo nas seguintes hipóteses:

12.í. Constituem motivos para a rescisão unilateral pelo CONTRATANTE:

12.1.1, O não cumprimento das obrigaçôes pela CONTRATADA.

12.1.2. Em caso de reajuste financeiro, a falta de acordo quanto ao
percentual a ser efetuado.

í 2.1.3. O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações
e prazos pela CONTRATADA.

12,1.4. O inadimplemento total ou parcial das obrigaçóes contratuais por
parte da CONTRATADA, bem como a lentidão ou desajustes no seu

cumprimento.

12.1.5. O atraso injustificado no início dos serviços ou no cumprimento
de etapa.

í2.1.6. A paralisaçâo dos serviços, sem justa causa e sem prévia

comunicação ao GONTRATANTE.

12.1.7 . A subcontratação total ou parcial do objeto do presente Contrato
sem prévia anuência, por escrito, do CONTRATANTE; a associação da

CONTRATADA com outrem, bem como a cessão ou transferência, total

ou parcial do objeto contratado, a fusáo, cisão ou incorporação da
CONTRATADA.

12.1.8. O desatendimento das determinações regulares da autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços quanto

ao cumprimento do contrato e das metas estabelecidas

12.1.9. O cometimento reiterado de falhas na sua execução, anotadas
em registro próprio, pela Coordenação do CONTRATANTE.

12.1.'lO. A dissolução da sociedade Cooperativa ou da empresa
CONTRATADA.

'12.1.11, A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura
da CONTRATADA que preiudique a execução deste Contrato.

12.1.12. O término do Contrato de Gestão no 412022 - SES/GO.

12.1.13. O descumprimento de qualquer obrigação entabulada no
presente contrato por parte da CONTRATADA.

'12.1.14. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente
comprovada, impeditiva da execuçáo deste Contrato, mediante
notificação com aviso de recebimento com efeitos imediatos.

12.1.15. A qualquer tempo, sem justiÍicativa, mediante notificação por

vias inequÍvocas com 30 (trinta) dias de antecedência.

12.2. Constituem motivos de rescisão do Contrato pela CONTRATADA:
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12,2.1. O descumprimento das obrigações contratuais por parte do
CONTRATANTE, mediante notificação com aviso de recebimento com
60 (sessenta) dias de antecedência.

12.2.2. O atraso do CONTRATANTE superior a 60 (sessenta) dias,
contados da data do vencimento, seja com relação a obras, serviços ou
fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em
caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou
guerra.

12.3. A qualquer tempo, as partes, de comum acordo, poderão firmar distrato formal,
hipótese na qual deverá ser pactuado o período de continuidade dos serviços
contratados, sendo vedada pactuação que traga prejuízo às partes ou aos cofres
públicos.

12.4. Em qualquer hipótese de rescisão, por se tratar de serviço essencial, a

continuidade dos serviços objeto do presente contrato deverá ser garantida pela

CONTRATADA pelo período mínimo de 30 (dias) ou até que o CONTRATANTE
formalize novo contrato com prestador diverso, sendo cabível a remuneração
proporcional à CONTRATADA por esse período.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS PENALIDADES

13. Salvo a comprovada e inequívoca ocorrência de caso fortuito ou força maior, a

infração de qualquer cláusula, termo ou condição do presente contrato, além de facultar
ao c-oNlnltANTE o direito de considerá-lo rescindido, obrigará a CoNTRATADA e

seus sucessores, ao pagamento de cláusula penal equivalente a 10% (dez por cento)

do valor total do contrato, corrigido monetariamenle pelo índice do IPCA (lndice

Nacional de Preços ao Consumidor Amplo), ocorrida no período, até o adimplemento,

sem prejuízo de ter que indenizar pelas perdas e danos que comprovadamente a parte

inocente tiver suportado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA _ DA AUSÊNCIA DO VÍNCULO

14. A CONTRATADA declara, nos termos do parágraÍo Único do artigo 4o da Lei no

15.503/05, que não possui em seu quadro de dirigentes, diretores, sócios, gerentes

colaboradores e/ou equivalentes, que sejam agentes pÚblicos de poderes integrantes

de órgão ou entidade da administração pública estadual, ou que sejam, cÔnjuge'

compãnheiro ou parente consanguíneo, adotivo ou afim, em linha reta ou colateral até

3o grau, de dirigentes e/ou equivalentes, do CONTRATANTE' com poder decisório.

14.1. Fica expressamente estipulado que não se estabelece, por força

deste contrato, qualquer vínculo societário entre as partes, tampouco
constitui formação de grupo econÔmico. Também não se estabelece
qualquer vínculo empregatício de responsabilidade do CONTRATANTE
com relação ao pessoal que a CONTRATADA utilizar direta ou
indiretamente, na execução do presente contrato, e vice versa, correndo
por conta exclusiva do responsável pela contratação dos colaboradores,
todas as despesas, inclusive os encargos decorrentes da legislação
vigente, seja ela trabalhista, previdenciária, securitária ou qualquer
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outra, obrigando-se as partes ao cumprimento das disposições legais,
quer quanto à remuneração do seu pessoal, sócio e prepostos, como
também dos encargos de qualquer natureza, especialmente do seguro
contra acidenles de trabalho.

14.2. No caso de eventual reclamação trabalhista, promovida pelo
pessoal empregado pela CONTRATADA na execução do objeto desta
avença em que o CONTRATANTE seja chamado como responsável
solidário ou subsidiário, fica desde já pactuado que a CONTRATADA se
obriga a tomar todas as medidas e providências cabíveis, visando à

exclusão do CONTRATANTE do polo passivo da relação processual,
assumindo, ela, CONTRATADA, em qualquer caso, toda e qualquer
responsabilidade por eventual débito trabalhista oriundo do presente
contrato, mesmo após o término do presente.

14.3. lgual responsabilidade caberá ao CONTRATANTE, se a

CONTRATADA vier a ser chamada como responsável solidária ou

subsidiária por funcionários utilizados pelo CONTRATANTE'

14.4. É. assegurado ao CONTRATANTE o direito à retenção de
pagamentos e valores devidos à CONTRATADA ate que seja o
CONTRATANTE excluído do polo passivo da demanda trabalhista ou

até que comprove a CONTRATADA ter adimplido eventuais
pagamentos decorrentes de condenações judiciais, podendo, ainda, o
CONTRATANTE utilizar-se dos valores retidos para pagamento' total ou
parcial, de eventual condenação judicial.

cLÁusuLA DÉcrMA QUINTA - DA NÃo coNTRATAçÃo DE MENoRES

15. As partes DECLARAM, sob as penas da lei, cumprindo o disposto no inciso XXXlll,
art. 70, da Constituição Federal, que não empregam menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos' à exceção

dos menores a partir de quatorze anos amparados pela condição de aprendiz, nos

termos da Lei Federal no 10.097/2000.

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA_ DA POLíTICA OE COMPLIANCE

16. Constituem base da relação entre as partes, as seguintes disposições de

conformidade:

16.í. A CONTRATADA se compromete a adotar os mais altos padrôes

éticos de conduta na condução dos seus negócios, especialmente os
relacionados ao objeto deste instrumento, assim como em qualquer

outra iniciativa envolvendo o CONTRATANTE.

í 6.2. A CONTRATADA compromete-se por si e por seus sócios,
administÍadores, gestores, representantes legais, empregados'
prepostos e subcontratados ("Colaboradores"), a não pagar, prometer ou

autorizar o pagamento de qualquer valor ou oferecer qualquer tipo de
vantagem (Pagamento lndevido), direta ou indiretamente, a qualquer

Funcionário Público ou a terceira pessoa a ele relacionada, com o
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objetivo de influenciá-lo inapropriadamente ou recompensá-lo de alguma
forma, em troca de algum benefício indevido ou favorecimento de
qualquer tipo para a CONTRATADA e/ou para o CONTRAÍANTE, para
fins deste instrumento.

16.3. A CONTRATADA garante que não emprega e não empregará
direla ou mediante contrato de serviÇos ou qualquer outro instrumento,
trabalho escravo, trabalho infantil.

16.4. A CONTRATADA compromete-se a praticar os atos necessários
de boa-fé, cumprir de modo regular e pontual todas as obrigações que
lhe incumbem para a cabal realizaçáo do objeto do presente contrato,
bem como atuar de acordo com os padrões éticos e normas internas do
CONTRATANTE. Obriga-se, ainda, a CONTRATADA, por si' seus
colaboradores ou terceiros por esta contratados, a obedecer e garantir
que a prestaçáo de serviços ora CONTRATADA se dará de acordo com
todas as normas internas do CONTRATANTE.

í6.5. A CONTRATADA garante ao CONTRATANTE que, durante a
prestação dos serviços ora avençada, cumprirá com todas as leis
aplicáveis à natureza dos serviços contratados; e, ainda, que respeitará
durante sua atuação empresarial a Lei de lmprobidade Administrativa
(Lei n. 8.429lí 992); o Código Penal; a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei

n. 12.846t2013), e o Decreto Federal no 8.420, de '18 de março de 2015'
que a regulamenta.

16.6. Garantir, ainda, ao CONTRATANTE que sempre que tiver contato
com as autoridades governamentais brasileiras, respeitará as

disposições do Código de Etica e ou Estatutos aplicáveis ao

órgão/entidade e esfera de Poder ao qual esteja sujeita a autoridade.

í 6.7. A CONTRATADA obriga-se a zelar pelo bom nome do
CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos que
possam prejudicar a reputação deste. Em caso de uso indevido do nome
do CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou

expressão vinculados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE'
responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daÍ decorrentes.

16.8. A CONTRATADA concorda em participar de todos e quaisquer

treinamentos eventualmente oferecidos pelo CONTRATANTE e/ou
pelos seus Íornecedores, que sejam relativos a qualquer aspecto que

consta da lei anticorrupção e/ou políticas inlernas do CONTRATANTE'
bem como aqueles relativos ao Código de Etica e Conduta desta. Além

disto, a CONTRATADA concorda em solicitar que todos os seus sócios'
diretores e colaboradores e qualquer outra pessoa trabalhando em seu
benefício participem de tais treinamentos.

16.9. Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá

oÍerecer, dar ou se comprometer a dar a quem quer que sêja, ou aceitar
ou se comprometer a aceitar de quem quer quê seja, tanto por conta
própria quanto por intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou beneÍícios
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja
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de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, ou de outra
forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus
prepostos e colaboradores ajam da mesma forma.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉIMA - DO FORO

17. Os contratantes elegem o foro da comarca de Goiânia/GO, com renúncia de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas de interpretação
e aplicação deste contrato.

Por estarem justos e acertados, firmam o presente contrato em duas vias, de igual teor
e forma, na presenÇa de duas testemunhas, que abaixo subscrevem, para que se
produzam seus efeitos legais.

São Luís de Montes Belos, 01 de setembro de 2022.

INSTITUTO BRASILEIRO DE GESTÃO COMPARTILHAOA
CONTRATANTE

PRIME CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA.
CONTRATADA

Testemunhas:

1) 2)
Nome: d.'.,-"-., ,"d.rt

d-"i
Nome
CPF: .7a3- 

"3á-35
CPF: o%.3ç3

*As partes e testemunhas poderão assinar este documento de forma digital, em
conformidade com a Lei Federal no 14.06312020.
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